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Convocação 

Processo Seletivo Agente De Organização Escolar - 2018 

Convocação Para Sessão De Escolha De Vaga 

A Dirigente Regional de Ensino, nos termos da Lei Complementar 1.093, de 16-07-

2009, CONVOCA, os classificados e aprovados no Processo Seletivo de Agente de 

Organização Escolar 2018 para exercer a função em caráter temporário, para escolha de 

vagas, em conformidade com a Autorização Governamental publicada no Diário Oficial 

de 07/09/2017 e baixa as seguintes instruções aos candidatos: 

I - LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA 

Local: Diretoria de Ensino Região de Tupã 

Endereço: Praça da Bandeira 900 - centro - Tupã-SP 

Data: 29/05/2018 

Horário: 09h 

 

CANDIDATOS CONVOCADOS 

Lista por Município: 

Rinópolis - 01 ao 05 

NOME RG 

FABRÍCIO PEDRO DA SILVA 40.831.849-1 

CAROLINE ARAUJO DA SILVA 42.297.943-0 

CINTIA GABRIELE PEREIRA DE OLIVEIRA 58.032.488-6 

INAIANE RAMOS BERTOLAZO 52.609.608-1 

IHASMIM FERNANDA ALBANO DA SILVA 53.892.255-2 

 

 

 

 

 

 

 



VAGAS DISPONÍVEIS 

MUNICÍPIO UNIDADE ESCOLAR QUANTIDADE DE VAGAS 

RINÓPOLIS E.E. DR. GINEZ 

CARMONA MARTINEZ 

02 

 

II - INSTRUÇÕES GERAIS 

1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por tempo determinado, pelo 

período máximo de 12 (doze) meses. 

2 - A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosamente, a ordem de 

Classificação Final, por Município. 

3 - O candidato convocado deverá comparecer munido de RG e do CPF. 

4 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não será permitida, em hipótese 

alguma, desistência ou troca da vaga escolhida, sob qualquer pretexto. 

5 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao candidato retardatário ou ao 

que não atender à chamada no dia, hora e local determinado. 

6 - Havendo vagas remanescentes, no final de cada sessão de escolha de vaga, serão 

chamados os candidatos retardatários do horário, na data da convocação, obedecida a 

ordem de classificação. 

7 - A Dirigente Regional de Ensino convoca, para sessão de escolha, número maior de 

candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar o preenchimento de todas as 

vagas no decorrer da sessão, nas hipóteses de não comparecimento/desistência de 

candidatos. 

8 - Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos excedentes, se houver, deverão 

aguardar próxima convocação para escolha de vaga. 


